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LEI NO 2.877 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre as Diretrizes paÍa a elaboraÇào da

Lei Orçamentária para o exercício de 2024 e dá

outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a

Cârnara de Vereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo O Orçamento do Município de Marmeleiro, para o exercício dc 2021.
será elaborado e executaclo observando as diretrizes, metas e prioridades da Adrninistração
Municipal, delineadas por Funções de Governo, em cumprimento aos princípios estabelecidos
na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei F'ecleral n" 4.320, de

l7 de rnarço de 1964, e em confonnidade com a Lei Cornplementar n" 101, de 04 de maio cle

2000 (LRF), compreendendo:
I - as metas fiscais;
II - as diretrizes, objetivos e rnetas da administração municipal para o exercício

proposto, em conformidade corr o Plano Plurianual 2022 a2025;
III - a organizaçào e estrutura dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração, execução e alteração dos orçamentos clo

Município;
V - as disposições para transferências de recursos a entidades pÍrblicas e

privadas;
VI - cronograma para análise e verificação de eventuais impedirnentos das

programações e demais procedimentos necessários à viabilizaçào da execuçào das etnendas

irnpositivas;
VII - as disposições sobre dívida pública municipal;
VIII - as disposições relativas às despesas com pessoal e de caráter continuacl«r;
IX - as disposições sobre alterações na legislação tributária;
X - as disposições gerais.
Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei:
I - anexo de riscos fiscais;
II - anexo de metas e prioridades para o exercício de 2024;
III - previsão da receita e da despesa para2024;
IV - previsão da Receita Corrente Líquida para2024;
V - anexo de Metas Fiscais, que conterá:
a) rnetas anuais de resultado primário, nominal e dívida pública para o exercÍcio

de2024:
b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) metas fiscais atuais comparadas com as tixadas nos três exercícios antcriorcs:
d) evolução do patrimônio líquido;
e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos:
Í) estimativa e compensação da renúncia cla receita;
g) rnargem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
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CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS

Art. 2" As metas fiscais de receitas, despesas, resultaclo primário, notninal e

montante da dívida púrblica para os exercícios de2022 a2025. de que trata o art. 4" rla LI{F.
estão identificadas no Anexo I desta Lei.

Parágrafo irnico. As metas de resultado fiscal nominal e primário, fixadas nesta

lei, serão atualizadas pela lei orçamentária anual.

Art. 3o Fica obrigado o Poder Executivo a executar o desdobramento das mctas
fiscais em metas quadrimestrais, sua demonstração e avaliação do seu cumprimento etn

audiência pública na forma estabelecida no art. 9o, § 4o da LRF.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMEN]'OS

Art. 4o As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de2024 são aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei (art. 165. § 2"

da Constituição Federal).

§ l" Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serdo destinaclos,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se

constituindo, todavia, em limite à prograrnação das despesas.

§ 2' Na elaboração da proposta orçamentáia para 2024, o Poder Execurtivo
poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Ancxtt
II, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o cqurilíbrio

das contas públicas.

§ 3" Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter
indicativo e não normativo.

Art. 5o A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e I)espesas.

desdobradas as despesas por flinção, subfunção, programa, projeto, atividade ou operaçõcs
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econôrnica, grupo de natutreza de despcsa,

modalidade de aplicação e elemento da despesa, tudo em conformidade com as Portarias

SOF/STN 4211999,16312001c 05/2015 e alterações posteriores, à qual devcrão estar ancxados
o seguinte:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econôtnicas
(Anexo 1 da Lei 4.32011964 e Adendo II da Portaria SOF n" 8/1985);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 rJa

Lei 4.32011964 e Adendo III da Portaria SOF no 8/1985);
III - Resr.uno Geral da I)espesa, segundo as Categorias Econômicas (Ancxo 2 cla

Lei 4.32011964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPI-AN N" 8/1985);
IV - Dernonstrativo cla Despesa por Categoria Econôrnica, Grupos de Natureza

de Despesa, Modalidade de Aplicação e elemento da despesa em cada Unidade Orçarnenttiria
(Anexo 2 daLei 4.32011964 e Adendo III da Portaria SOF no 8/1985);

V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N" 8i 1985);

VI - Programa de Trabalho de Governo - Dcmonstrativo da Desposa por

Funções, Subfunções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo ó cia Lci
4.32011964 e Adendo V da Portaria SOFiSEPLAN N'8/1985);
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VII - Dernonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Programas, Proje ros.
Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.32011964 e Aclendo VI da Porlaria
SOF/SEPLAN N" 8/1985);

VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas.
conÍ'orme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.32011964 e Adendo VII da Portaria
SOF/SEPLAN N" 8/1985);

IX - Dernonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 cla Lei
4.32011964 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN N'08/1985);

X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Prograrnação.
com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria
Econômica, Diagnóstico do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicaçào das
fontes de financiamentos, denominada QDD;

XI - Dernonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, confonne clisposto ncr

art.12 da LRF;
XII - Dernonstrativo clas Renúncias de Receitas e Estimativa do seu lmpactcr

Orçamentário-Financeiro, na forma estabelecida no art. 14 e art.5', II, da LRIr;
XIII - Demonstrativo das l)espesas Obrigatorias de Caráter Continuado que

serão geradas em 2024 com indicação das medidas cle compensação (art. 5o. II da LI{F);
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no rnínimo por Categoria

Econômica conforme disposto no art. 22 daLei 4.32011964;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais (ar1. 165.

§ 5'da Constituição Federal):
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Prograrnação dos Orçamcntos com

as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 5", I da t.RIr).
Parágrafo único. O QDD e as vinculações orçamentárias (destinação e I'ontc de

recursos) poderão ser alterados por ato dos Poderes para atendimento das necesstdades de
execução orçamentária.

Art. 6' O poder Legislativo poderá propor emendas ao Projeto dc Lci
Orçamentária Anual conforme o disposto no art. 98-A da Lei Orgânica do Município.

AÍt.7o A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamer-rtária de que trata
o art.22, parâgrafo único, I da Lei 4.32011964, conterá:

I - Projeto da Lei de Orçamento;
II - Quadros da Evolução da Receita e Despesa.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8o Os Orçamentos para o exercício de 2024 obedecerão aos princípios c1r.re

regem a Administração Pública, especialmente ao princípio da transparência e clo equilíbrio
entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo (ar1s.

1o, § 1", art.4o,I, "a" e art.48 da LRF).

Aft. 9'Os estudos para definição dos Orçarnentos da RcceitapaÍa 2024 dcverão
observar os efeitos da alteruçáo da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliaçâo da base de cálculo dos tributos e a
sua evolução nos últimos três exercícios @rt.12 da LRF
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Parágrafo único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Mr,rnicipal colocará à disposiçito da
Càmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subscquente.
inclusive da conente líquida, e as respectivas memórias cle crilcLrlo (ar1. 12, § 3'cla LI{F).

Art. 10. Se a receita estimada para 2024, comprovadamente, não atendcr ao

disposto no art. 9o desta Lei, estando em desacordo com os requisitos técnicos e legais, o
Legislativo, quando c1a discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar clo

Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a consequente adequação do orçamento
da despesa.

Art. 1 I . Na execução do orçamento, veriÍrcado quc o comportalnento tla rcccita
poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os Podcres
Legislativo e Executivo, de fonna proporcional as suas dotações e observada a fonte cle

recursos, adotarão o rnecanismo da limitação de empenhos e movirnentação financeira nos

montantes necessários,para as seguintes dotações abaixo (ar1. 9" da LI{F):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transf'erências

voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotaçáo para combustíveis destinada à frota de veículos dos sclores de

transportes, obras, serviços públicos e agricultura e;

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de tcrcciros clas clir crsas

atividades.
Parâgrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empcnho e

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado Í-urancerro apurado no Ilalançcr

Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte cle recursos.

Art. 12. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita

Corrente Líquida prograrnadas para 2024 poderão ser expandidas ern até l2oÁ, cottt base nas

Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado executadas na Lei Orçamentária Anual dc 2023

(arÍ. 4o, § 2" da LRF).

Art. 13. Constituem riscos fiscais capazes de al-etar o equilíbrio das corttas

públicas do Município os previstos uo àrt.4o, § 3" da LRF.

§ 1'Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recu[sos da

Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do sr"rpcrávit

financeiro do exercício de 2023.

§ 2" Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encamiuhará

Projeto de Lei à Cârnara, propondo anulação de recursos orclinários alocaclos para

investimentos, desde que não comprornetidos.

Art. 14. Os orçamentos para o exercício de 2024 destinarão recursos para a

Reserva de Contingência não inferiores a loÁ da Receita Corrente Líquida prevista para o

mesmo exercício (art. 5o, III da LRF).

§ 1" Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao ateudimentt.t

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de restrltaclo

primário positivo se for o caso, e também para abertr-rra de créditos adicior-rais sttplementarcs
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conforrne disposto na Portaria MPO no 4211999 art. 5o e Portaria STN no 163,'2001, att. 8" (at't,

5o, III, "b" da LRF).
§ 2' Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos Íiscais. caso

estes não se concretizemate o dia 1" de dezembro de2024, poderão ser utilizados por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplen'rentarcs ric
dotações que se tornaram insufrcientes.

§ 3" A utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para

emendas parlamentares impositivas somente poderá ser utilizada nos valores que ultrapassaleur
o mínimo indicado para os riscos fiscais e passivos contingentes.

Art. 15. Os investimentos com duração superior a 12 meses so constarào cla [-ci
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art, 5o, § 5'da LI{F).

Art. 16. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá ate 30 dias ap(rs a

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e dcspesas e o
cronograma de execução mensal (art. 8" da LRF).

§ 1' No rresuro prazo, o Poder Legislativo, para eÍ'eitos cle recebirneuto c'lo

duodécimo mensal elaborará o seu cronograma de desembolso para o exercício, nos tennos do

art" 8o da LC n' 101, de 2000.

§ 2o Em caso da não elaboração do cronograma de desembolso de que trata cste

artigo, os duodécimos ao Legislativo se darão na fonna de parcelas mcnsais igLrais e succssivas.

Art" 17. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 corn
dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos cle transferências voluntárias, operações cic

crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualcluer

título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o

montante ingressado ou garantido (art. 8o, parágrafo único e art. 50, I da LRF).
Parâgrafo único. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o ar1. 43, 

5s

3'da Lei 4.32011964 será apurado em cada fonte de recursos para f-rns cle aberlura dc cr'édit<.rs

adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos art. 8", parágralb úrnico e

art. 50, I, da LRF.

Art. 18. A renúrncia cle receita estimada para o exercício financeiro dc 2024.
constante do Anexo de Metas Fiscais - Anexo V desta Lei, não será considerada para el'eito cle

cálculo do orçamento da receita (art. 4o, § 2o, V e art. 14,I da LRF).

Art. 19. Os procedimentos administrativos de estimativa do irnpacto

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e ll
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos cla licitação ttu clc sua

dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo único. Para efeito clo disposto no art. 16, § 3o tla LRF, são consideradas

despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperÍ'eiçoamento tla ação

governamental que acarrete aurnento da despesa, cujo montante no exercício financeiro clc

2024, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I
do ar1. 24 da Lei 8.66611993 e Lei 14,13312021, devidarnente atualizado (ar1. 16, ts 3' da l-l{F).

Art. 20. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público tcrão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projctos
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programados corn recursos de transferências voluntárias e operações de credito (art. 45 da

LRF).
Parâgrafo único. As obras em andamento c os custos programaclos para

conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre Projetos ern Execução e a

Executar, estão demonstrados no Anexo IV desta Lei (art. 45, parágrafo único. da LRIr).

Art. 21. Despesas de competência de outros entes da Federação so scrào
assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e

previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 22. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2l)24
a preços correntes.

AÍt.23. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro dc cada Projcto.
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Naturez.a clc

Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos cle

que trata a Portaria STN no 16312001.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de 2024, o Executivo Munioipal.
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações espcciais no

orçamento, na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exclcrcio
(art. 767 ,I da Constituição Federal).

Art.25. Os custos unitários de obras executadas corn recursos do orçarnento clo

Município, relativas à construção cle predios públicos, saneamento básico e pavitnentação, nito

poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico - CUB, por m2, diwlgado pelo
Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de ate trinta por cento para cobrir'
custos não previstos no CUB.

Art. 26. Os programas priorizados por esta lei e contetnpla«los na Lci
Orçamentária de 2024 seráo objeto de avaliação pennanente pelos responsáveis, de tnodo a

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar sells cLIStos e

cumprimento das metas Ílsicas estabelecidas (art. 4o,I,''e" da LRF).

CAPÍTULO IV
DAS TRANSFERÊNChS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 27 . A transferência de recursos a organizações da sociedade civil sern llis
lucrativos ocorrerá de acordo com a Lei nacional n'13.019, de 3l de julho de20l4.

Art.28. A transferência de recursos do Tesouro Mr"rnicipal a entidades prit'aclas,

beneficiará somente àquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, espotlivo,
de cooperação tecnica e voltada para o fortalecirnento do associativismo municipal e clcpendcrá
de autorização em lei específica (art. 4o, Í, ''?' e art. 26 da LRF).

ParágraÍb único. As entidades beneficiadas com recursos do'fesouro Municipal
deverão prestar contas ate 3l de janeiro do exercício seguinte, na fonna estabeleoida pelo

serviço de contabilidade municipal (art.70, parâgrafo único da Constituição Federal).
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Art. 29. O auxílio para pessoas tisicas dependerá de rnteresse públioo motivado.
plano de aplicação, lei específica e prestação de contas.

Art. 30. A transÍ.erência de recursos pÍrblicos para cobrir deficits de pessoas
jurídicas com a frnalidade de conceder beneficios fiscais ou econômicos, alem clas condiçõcs
Ílscais previstas no art. 14 da LRF, deverá ser autorizada por lei específica e o plano cle

incentivos definido em lei local.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS

Art.3i. As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual poder2io

ser apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município.

§ 1'As emendas de que trata o caput deste artigo somentc deixariio cle ser

executadas até o termino do exercício em casos de impedirnento de ordem tócnica cleclaracla

pelo Poder Executivo, nos casos de:
I - incornpatibilidade do objeto proposto com o orgão. programa. ou açàcr

orçamentária;
II - incornpatibilidade do valor proposto com o cronograma de execuçào do

projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão do projeto. atividade oll etapa ncl e xcrcício:
III - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a linalidircle

institucional da entidade beneficiária, em caso de inclicação de recursos à cntidade sctrt lirts
lucrativos;

IV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda. caso csse sr'ia

imprescindível à sua execução;
V - não apreser-rtação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho oLt

apresentação fora dos prazos previstos nesta Lei;
VI - não realizaçáo de complernentação ou ajustes solicrtados em proposta ttu

plano de trabalho;
VII - desistência da proposta pelo proponente;
VIII - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.

§ 2" Não constitui irnpedirnento de ordern técnica a indevida classiÍicaçiro cla

despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar e reahzar os ajustes

necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou creditos adicionais.

Aft. 32. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotaclas as rnediclas

previstas no art. 98-4, § 3" da Lei Orgânica Municipal.

Art,33. Em caso de emendas individuais ou de bancada quc tenhlm conto

beneficiárias entidades da organrzação civil, o Poder Executivo as notificarit para cluc

apresentem o plano de trabalho em até 20 dias

§ l'A não apresentação do plano de trabalho no prazo previsto no caput dcste

artigo configurará impedimento de ordem tecnica a ser comllnicado ao I-egislativo no prazo clo

inciso I, do § 3', do art. 98-A da Lei Orgânica Municipal.

§ 2'O não atendirnento aos requisitos das legislações aplicáveis ou íios prazos

previstos impedirá a formalização do termo ou convênio.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PUBLICA MI.]NICIPAL
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Ar1, 34. A Lei Orçarnentária de 2024 poderá conter autorização para oontrataçào
de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o lirnite cle

endividamento de 50% das receitas coffentes líquidas apuradas até o scgundo mês
imediatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida nos arts, 30, 3l e 32 da
LRF.

4fi. 35. A contratação de operações de credito dependerá de autorizaçào em lei
específica (art.32,I da LRF).

Art. 36. Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 35 desta l-ei.
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário atrar,ús
da limitação de empenho e movimentação Íinanceira nas dotações deÍinidas no art. l2 clesta t-e i

(art. 31, § lo, II da LRF).

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E DE CARATEI{

CONTINUADO

Art. 37. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizatrva,
poderão em2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aLlnrcutrrr a

remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado cm concurso
público ou em carâter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF e

C.F. (art. 169, § 1o, II, da Constituição Federal).
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos cleverào

estar previstos na lei de orçamento para2024.

Art. 38. A despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em2024, Executit'o
e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, obedecidos os lirnitcs
prudenciais, de 51,300Á e 5,70oÁ da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 7l da LIIF).
ressalvada a hipótese do inciso X, do art. 37 , da Constituição Federal.

Art. 39. Nos casos de necessidade temporária e de excepcional interessc púrblico.

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poclerá

autorizar a realização de serviço extraordinário pelos servidores, quando as despcsas corrt

pessoal excederem a 95Yo do limite estabelecido no art. 20, III, da LRF, nos temtos do art. 22.

V, da LRF.
Parágrafo único. A necessidade temporitna e o excepcional interesse purblico

deverão estar relacionados ao atendimento de relevantes interesses pÍrblicos que cttscjatrt

situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estas:

I - situações de emergência ou calamidade pública;
II - situações em qLle possam estar em risco à segurança de pessoas ou bcns;

III - a relação custo-beneficio se revelar favorável em relação à outra altcnratil'a
possível em situações momentâneas.

Art. 40. O Executivo Municipal adotará as seguintes mediclas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapasserr os limites estabelecidos nos arts. I 9 e 20 da l-ltF.
na seguinte ordem:

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissào:
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II - eliminação das clespesas corn horas-extras;
III - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
lV - exoneração de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 41. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18. § l" da Lllli, a

contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem rclação corn atil'iclaclcs ou
funções previstas no Plano de Cargos da Adrninistração Municipal, ou ainda. ativicltrdes
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, elr ambos os casos, niio haja
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de rnão-de-obra envolver também
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de

terceiros, por não caracterizar substituição cle servidores, a despesa será classihcada enr oLrtros

elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes dc Contlatos de
Terceirização".

CAPÍTULO VIII
DAS DTSPOSTÇÕES SOBRE ALTERAÇÂO On LEGTSLAÇÃO rnreUTARrA

Art. 42. O Executivo Municipal, autorizado em lei. poderá conceder ou ampliar
beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento cconôrnico, a

geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classcs rrcnos
favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados nos cálculos do orçamento cla rcccita e

ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua

vigência e nos dois subsequentes (art. l4 da LRF).

Art.43. Os tribtúos lançados e não arrecadados, inscritos ern clívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorizaçáo em lei, não se constituindo como renúncia de receita (afi. 14, § 3", da LRIr).

At't. 44. O ato que conceder ou arnpliar incentivo, isençào ou bcr-relicio clc

natureza tributária ou financeira constante do Orçarnento da Receita, somente entrará etn vigor
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2o, da LRF).

CAPÍTULO Ix
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art.45. Na política de administração tributária do Município licam autorizadas

a subvenção econômica, subsídios, renúncia fiscal e auxílios a empresas. agricultorcs, pessols

fisicas ou entidades associativas com o objetivo de incentivos econômicos para o aumcnto cla

produção e a renda, nos termos da lei geral de incentivos,

Art. 46. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamr.:ntária à Câmara

Municipal até o dia 3l de agosto de2023, que a apreciará e a devolverápara sanção até o dia
15 de dezembro de 2023.

§ 1" A Càmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cutnprir o

disposto no caput deste artigo.
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§ 2' Se o projeto de lei orçamentária anual não for encarninhado à sançãro ate o
início do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal ar.rtorizado a excclrtar a

proposta orçamentária na forma original, ate a sanção da respectiva lei orçamentária anua[.

§ 3" Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do clisp()sto no
parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediantc a absrtLrra

de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como
fontes de recursos o superávit Íinanceiro do exercício de2023, o excesso ou provável excesscr

de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas e a rescrv'a de
contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos Írscais previstos
e a meta de resultado primário.

Allt. 47. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pclo cventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuticiência de tesouraria.

Art. 48. Os creditos especiais e extraordinários, aberlos nos últirnos qLratro nrcst:s

do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefc clo I'oclcr
Executivo.

Art. 49. O Executivo Municipal está alltorizado a assinar conr,ônios cont o

Govemo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para

realizaçáo de obras ou serviços de cornpetência ou nâo do Mrnicípio.

Art. 50. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos tennos cla

Legislação vigente, a abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 20o/o (r,'inte por
cento) do total geral do seu Orçamento Anual.

Parágrafo único. Fica também o Pocler Legislativo autorizado a se utilizar tlct

mesmo percentual para abertura de Créditos Adicionais Suplernentares sobre o valor total clcr

seu orçamento anual.

Art.51. A avaliação dos programas de governo, nos termos do ar1.4". l. alínea
"e", da LRF, se dará aÍravés da prestação de contas do governo.

Art. 52. Se o projeto de lei orçamentária não Íbr publicado até 3l de clezernbro

de 2023, até que este ocorra, a programação dele constante poderá ser executada.

Art. 53. Esta Lei entrará em vigor em 1" de janciro de2024.

Marmeleiro-PR, 06 de outubro de 2023.

Jair Pilati
:o de Marmeleiro
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